
MEMÓRIA DE REUNIÃO – COMITÊ DE BARRAGENS - CAMÂRA TÉCNICA 

PARA ESTUDO E ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE LEI ESTADUAL DE 

SEGURANÇA DE BARRAGENS  

 

ATA DA 9ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

DATA: 06 DE JUNHO DE 2019 

PARTICIPANTES: Conforme lista de presença. 

 

ASSUNTOS DISCUTIDOS 

 

 Elaboração de Proposta de Lei (PL) propondo substituição da Lei 

19.142/2017, estabelecendo uma Política Estadual de Segurança de 

Barragens.  

 Foram analisados, discutidos e revisados itens objeto de discussão em 

reuniões anteriores, alterando de comum acordo o texto, bem como a 

disposição dos capítulos pré-definidos, notadamente quanto a 

fiscalização, considerando as particularidades de cada órgão envolvido 

no processo, conforme abaixo: 

- Cap. I: DISPOSIÇÕES GERAIS; 

- Cap. II:  DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE BARRAGENS; 

- Cap. III: DAS OBRIGAÇÕES DO EMPREENDEDOR; 

- Cap. IV: DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 Entendeu-se pela inviabilidade da captação de percentual de taxa 

referente a avaliação do PSB e/ou do PAE, para a Defesa Civil. 

 

DELIBERAÇÕES 

 A Defesa Civil Estadual deverá encaminhar Ata da reunião para 

conhecimento dos participantes, cópia das PL com as últimas alterações, 

cabendo a cada participante analisar e discutir, em ambiente institucional,  

os pontos destacados, devendo ocorrer manifestação até o dia 12 de 

junho de 2019; 

 

 Com a finalidade de auxílio na elaboração dos documentos necessários 

para tramitação da proposta de alteração da Lei, em conformidade com o 

previsto no Decreto nº 11.888/2017, tendo como prazo inicial até 19 de 

junho de 2019, definiram-se as seguintes atribuições: 



 

Anteprojeto de Lei e Exposição de motivos: Jurandir e Natasha; 

Justificativa do Titular do Órgão: Bárbara e 1º Ten. Cassandra; 

Parecer Jurídico: Thiago; 

Parecer do Setor Técnico: Bárbara e Cap. Nascimento e  

Informação do Ordenador de Despesa: Thiago e Sd. Giacomozzi 

  

 TODOS OS PARTICIPANTES: deverão confirmar a presença na próxima 

reunião, conforme data e local pré-definidos abaixo, ou sugerir nova data, 

que será avaliada pelo grupo para definição de comum acordo.  

 

 

SUGESTÃO DE DATA E LOCAL DA PRÓXIMA REUNIÃO 

 

Data: a definir 

Horário: a definir 

Local: CEGERD, Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil. 

Endereço: Rua Jacy Loureiro dos Campos, s/n, 1º andar, Ala “C”, Centro 

Cívico, Curitiba – PR. 


